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L I V R O  DE P O R T A R I A S  ________

PORTARIA N° 19.365/2016

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n° 270/2016 da 

Secretaria de Trânsito e Transportes e mídia digital em anexo, na qual 
relata a reclamação feita em rede social “tacebook’ , onde o condutor do 

veículo Ford Ranger, de placas FTY 5811, teria supostamente cometido 

infração de trânsito, ao parar com a viatura em cima da faixa de pedestre 

em um cruzamento.

CONSIDERANDO ainda, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades 

de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese. 

revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua 

autoria, porém requer apuração preliminar, conforme 229 Proceder-
se-à à instauração de:*' e seu inciso 4t/  -  procedimento de apuração 
preliminar quando a infração não estiver suflcientemenle caracterizada




